
  

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

REDE DE INSTITUIÇÕES DO BRICS - BRICS-NU

EDITAL DE ADESÃO

EDITAL Nº 8 /2025 - RETIFICAÇÃO I

PROCESSO Nº 23038.002379/2025-27

A COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR – CAPES ,
Fundação Pública, inscrita no CNPJ nº 00.889.834/0001-08, no cumprimento das atribuições conferidas
pela Lei n° 8.405, de 9 de janeiro de 1992 e pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 11.238, de 18 de
outubro de 2022, torna pública a retificação do Edital de Adesão para pré-qualificação de Instituições de
Educação Superior (IES) à Rede de IES do BRICS - Rede BRICS-NU, publicado no DOU de 03/04/2025,
Edição 64, Seção 3, Página: 70.

 

O Item 8.3, passa a viger com a seguinte alteração:
8.3. Os documentos a serem apresentados deverão levar em consideração os critérios de avaliação
descritos no item 9.2.1. deste edital.

 

O Item 9.2.1, passa a viger com a seguinte alteração:
9.2.1. A análise documental consistirá na verificação, por equipe técnica da CAPES, dos seguintes
elementos:

[...]
III - atendimento aos requisitos pelas instituições, conforme item 7.2;

[...]
 

O Item 11.1, passa a viger com a seguinte alteração:
11.1. Após análises dos recursos eventualmente interpostos na fase anterior, as candidaturas que obtiverem
nota igual ou superior à 65 (sessenta e cinco) pontos serão consideradas pré-qualificadas para a adesão à
Rede BRICS-NU.

 

O Item 11.4, passa a viger com a seguinte alteração:
11.4 As candidaturas que atingirem a pontuação mínima de 65 pontos, e que não estiverem entre as 20
(vinte) mencionadas no item 11.3, serão incluídas em um cadastro reserva e poderão ser convocadas para
integrar a Rede BRICS-NU em caso de desistência ou desqualificação de outra IES aprovada.

 

DENISE PIRES DE CARVALHO
Presidente da CAPES
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Documento assinado eletronicamente por Denise Pires de Carvalho , Presidente, em 07/04/2025, às
17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 54, inciso II, da Portaria nº 06/2021
da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2575859 e o
código CRC 7C8A36AC.

 

Referência: Processo nº 23038.002379/2025-27 SEI nº 2575859
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